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PORTARIA ARTESP Nº 143, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025

Define o responsável pelo expediente da Gerência de Investimentos da Superintendência
Metroferroviária da ARTESP.

O Diretor-Presidente da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado
de São Paulo - ARTESP, no uso de suas atribuições legais, notadamente com fundamento no artigo
25, inciso II da Lei Complementar nº 1.413/2024, no artigo 28, inciso I do Decreto nº 69.339, de 04 de
fevereiro de 2025, e no Regimento Interno da ARTESP;

Considerando o Termo de Convênio nº 01/2024 que entre si celebram o Estado de São Paulo, por
intermédio da Secretaria de Transportes Metropolitanos – STM, a Secretaria de Parcerias em
Investimentos – SPI, a Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM, a Companhia do
Metropolitano de São Paulo – Metrô e a Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos – EMTU/SP,
objetivando a colaboração mútua no desenvolvimento das atividades da STM destinadas à
organização, coordenação, operação e fiscalização, promoção do desenvolvimento, manutenção e
expansão do Sistema Metropolitano de Transportes Públicos de Passageiros;

Considerando o Termo Aditivo e Modificativo ao Convênio supracitado, que inclui a Agência
Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP no
contexto de colaboração mútua entre os partícipes, conforme as disposições descritas em sua
cláusula segunda;

Considerando que a Sra. Bárbara Ramos Coutinho Vicalvi faz parte do quadro de empregados da
Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô e desempenha suas atividades funcionais no
âmbito da ARTESP, signatária do convênio nº 01/2024;

RESOLVE:

Artigo 1º. A Sra. Bárbara Ramos Coutinho Vicalvi, portadora da cédula de identidade RG nº
29.XXX.XXX-5, passa a responder pelo expediente da Gerência de Investimentos da Superintendência
Metroferroviária - SUMEF da ARTESP.

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

André Isper Rodrigues Barnabé

Diretor-Presidente
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